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· , · LEI Nº:·: 2.s1o'·oe 19 oe FEYt;REIR~ T);~ ;~1 êí 
"Autorizá celeb'ração de coriv.ênio para ácQlhimento 
'de cria.nças é adolescerftes . em situação de risco 
que· n~ces.sitam ser afástad~s do meio ·em que 

·viv1:1m, ·conforme. disp·ostô no Estatuto" da. Criança e 
Adolescente e d~ .. óutras providências". 

: • ., • , j. - ,• • • ! ; • • ! 

· . JOSE· CLAUDIO MARTJNS, PREFEITO Ml,JNJCIPAL DE UCHOA, . 
Estado de São PaúlÓ, usando d~.:iuas atribuições le~ais, Fa? saber que a C~mara M,untcipal 
~pró_vou_ e ele sanciona e.Rromulga a· seguinte .Lei; · 

'• 

Art. 1º - Ficá c5 Poder Executivo-autórizado a ceÍebrar cônvênío cóm 
3 lnstitúição esJ?ecializad.? v_isando,à implantação, d6 Programa "Acolhim"'r,ll;o da· J4vêntude e 
Infância lriterrnun.foip,al", . .d.enomirtr1do "A.JII", pàra criação .çle -C'asa lar p.ara o. àcolhimento de. 
Jfianças e adolescentes .vítimas .. de. violência dornéstic;a: ·' . . . 

' 

, - • .. 1 • 

Art ... 2° - Constitui objeto do convEln10 o. ·atendimE)rtfo imediato .e 
nt~gral às cria~ças e ·adolescénti:is (O.meses a 18 anos)·em situàção d.t;! risco ·qué-n.eé:essitam 
,er afastadas do meiio -em ql!~ vivem· e acolhidas Elm in~tituição-que désenvólva prógramas de ·\ 
3brigo, ·esgotàdas as possibilidades .de m.anutenção nos-'Muniéíplçis, nos termc;>s dp ECA 
:Estatuto. da.Criança .e.do Adcilescén.te) e do. TAC (Termo de Ajustamento de Condutà), firmado, 
~elo .Município'cpnveniãdo com· o fVliriistério Públíco_/;la lnfánçia ~- ~uven.·tude da, Comarca de 
São Jo~ çi'o Rio Preto. • 

, · ,.§ 1.º O objeto cio tonvêríi9 .não ab,rang'e 9 ~b~igarr]ento ··de 
infrator_es, adolescentes. ern · s_itúaçã_o de ·exploràção sexual e· :dependentes químicos, 
portadór~s de .~ofrimel)to mentqt, salvo, ,neste últjmo· caso, quarido. vitimizado e··não -·oferecer 
risco aos demais acolhidos, mediante' láudo de .especialista que o ·ateste. .. · · · . . . . , '. . 

§ _2°: - Para ·maiô( operacionalidade; · o abrigamente poder;:i sér. 
jividido ·,em Casa de Passagem, ·casa Lar e, Família .ti:cblhedora, de acordo. com a 
necessidade. s' • 

. Art. 3° - A-~ecução do cqnvênio· celebra~0 entre' à M!,lnicípio ·e a 
Instituição ocorr!=lr? a. partir .de àcqmpç1nhàme11tó., fiscali.za_ção. e .diretrizes eslal:Jélecidas 
conjúnlame.rite pelqs :técnicos da Vara dçi lnfãncia. e a Juventude, do Município é :da. Entidade 
c.onveniáda, rBspéÍtadas-as 'díretrizes do ECA-, -~'uAS e LOAS. . . . 

., 
,Paragrafo. ÚríiC(? -As. diretriZElS .referidçis no capu,t compreenderão:: 

' " 
• 1 - Avaliação .. e fiscalizaçãq da execução .do cónvênio, a fim de 

garantir a bóa quali.dade do serviço. prestado pela Instituição; ' ·· · 

,. 
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li - Avaliaçãb e fisc;àlização da .ex~cução do convênio., a· fim çie 
'garantir ô integral é;umprimehto i;las obrig_ações .. 'c:ja Prefeitµra Municipal; . · 

; . ',, 

, - • ; Ili -Avaliaç~o e fiscalizaçã('?,para-garantir o in~égréli·cumprimerito,do 
disposto np Estatuto 'dª_Criança e dà Adolescente, Lei Orgânica ·da Assistênc;ia Sabiéll e Tecma· 
de Ajustamento· de ·conduta especifico fim,ando pelo Município com Min,istério Público da-
Comaréá dé São José çló Rio Pr.éta. · · 

. . 
. _ . Art. 4° -· ci valor total éstímado "do convênio é de ·R$· .39.000,00 . 

(trinta e noy~ mil'reais), a ser repassado m~risa)men\e·pelo ~uqiçípío. à lnstitui(}ã_Í);,ém ,1 (uma) 
paréela de R$ 6.0dó,op (seis,n:iit reijliS) e f1 (onze) paréelas iguç1is.de até R$ 3.000,00 (três mil 
-reais) imprete~iv~lmente até o dia 1 O {dez) de ·cadà mês,:podendo ch'egar· a·.um .limite. rjláximo 
c:je R$ 55;opo,oo (ci"nqüenfa1 e cinço,_mil reais) se. fpr eiçtremamen_te neç:e$s$ria· a criação de 
uma .outra Casa, ·para-os tnesnios fin·s,-. . . . 

,. -- Ar_t. 5° - A vigência .do COíl'{ênio será de 12 me,s~s, podendo sér 
prorrogado nos_·termos da legi~lação vigerit~. - , · · · , 

. Art._ 50. - A'i!/ despesas·,élecórrentes _.da execução da pr,esen~e Lei ., 
cotreraó po_r éonta de .dotaç6es -próp_rias do, orçamer.ito.municipal. 'l; . . •. 

_, 
- t : ~ • ~ 

Art.' 7° - Esta Lei entra em Vigor na datá d!:! sua- publicação; 
revogaelài:i as· êlisposições em'. contrá,ri_q e ern especial a Lei nº. ?,927 -tle 17 tlé t,Jovémb(Çl ·de 
2009. , · . ;- .. . · ;. . . " 

RJgistre-se, Puhliquease e Çomur,ique-se: . . 

o . UDIO MA~Tlt)IS 
,. REI: 1 O MUNICIPAL 

-~egistradd nà livro de_ leis, em :seguida ub)icado .de a;cordo .com 
Or'gânká Municjpal. , ._ · · · ,. ·.· · , · 

o ,a_rtigo· 50, §1.0 -da L:.ei 

' ' 

' MIR~~~ARINI 
,! Dir'etorá ·d~ Açlm. P.lan .. e_ Finanças. 

t,.v, ,Pedro d.e Toledo, ~011 - Cidade ~lt~-'CEI>: 15(J9paOQO-:-- Utli<>c!·SP 
• . • ~ -- __,.... ..... - .... ia. .... -; ... ....,,,,. • ·' • .. • ' • • ' 

• 

', 


